
A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secretaria 
Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, qui-
tou o pagamento integral do 
Décimo Terceiro Salário aos 
funcionários da ativa. Apo-
sentados e pensionistas que 
recebem pelo IBASS recebe-
rão o pagamento da segun-
da parcela no dia 18.

“Neste ano, o total da fo-
lha do 13° Salário dos fun-
cionários da ativa é de R$ 
6.889.380,42. Esse valor é 
um incremento na econo-
mia da nossa cidade, movi-
mentando diversos setores 
econômicos como comércio 
e serviços”, afirmou o Secre-
tário Municipal de Adminis-
tração, Receita e Tributação, 
Hailson Ramalho.

Além desse montante, o 
IBASS vai pagar no dia 18 a 
segunda parcela do décimo 
terceiro salário para aposen-
tados e pensionistas no valor 
de R$ 628.816,53. O Instituto 
fez o pagamento da primeira 
parcela junto com a folha sa-
larial do mês de junho.

Desde o início da gestão, a 
Prefeita Manoela Peres vem 
honrando os pagamentos 
dos vencimentos do funcio-
nalismo público. Mesmo em 
meio à crise econômica por
conta do Novo Coronavírus, 
a Prefeitura de Saquarema

manteve todos os salários 
em dia e não demitiu ne-
nhum funcionário: “Trabalha-
mos prezando pelo carinho 
com o servidor municipal, 
que trabalha diariamente 
para o crescimento a cidade. 
Não medirei esforços para 
dar melhores condições de 
trabalho a cada um deles. 
Vamos terminar 2020 com 
todos os salários pagos em 
dia”, afirmou a Prefeita Ma-
noela.

Além do pagamento do 13° 
Salário, as secretarias mu-
nicipais de Finanças, junta-
mente com a Administração, 
Receita e Tributação, preve

em efetuar o pagamento dos 
vencimentos de dezembro 
no dia 30/12, último dia no 
ano de expediente bancário 
regular com atendimento ao 
público.
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LEI Nº 1.995 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Travessa 
Hermogenes Gomes – Retiro - Saquare-
ma/RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Hermo-
genes Gomes, a Rua que se inicia na Rua 
Manoel Alcides Penetra e o seu término 
na residência do Srº José Carlos Carnei-
ro da Silva, casa de nº 125, na localidade 
Retiro - Saquarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 070/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo
 

LEI Nº 1.996 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Rio 
Grande do Sul - Loteamento Villa do 
Abraão - Rio de Areia – Saquarema - RJ.       
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Rio 
Grande do Sul, que se inicia na Rua Pará, 
termina na Rua Japão, no Loteamento 
Villa do Abraão - Rio de Areia - Saquare-
ma - RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 127/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 1.997 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Mato 
Grosso - Loteamento Villa do Abraão – 
Rio de Areia - Saquarema- RJ.       
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Mato 
Grosso, que se inicia na Rua Mato Gros-
so do Sul, termina na Rua Jose Miquelino 
Martinelli, no Loteamento Villa do Abraão 
- Rio de Areia - Saquarema - RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 132/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 1.998 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação da Rua Alci-
des Alves da Silva – Rio de Areia - Saqua-
rema - RJ.      
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Alcides 
Alves da Silva, que se inicia na Rua Jose 
Miquelino Martineli e termina nas terras 
do Sr. Paulo Sérgio Silva Azeredo, na lo-
calidade Rio de Areia - Saquarema - RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 139/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento
 

LEI Nº 1.999 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Mato 
Grosso do Sul - Loteamento Villa do 
Abraão - Rio de Areia - Saquarema- RJ.       
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Passa a denominar-se Rua Mato 
Grosso do Sul, que se inicia na Rua 
Bahia, termina na Rua Jose Mato Grosso, 
no Loteamento Villa do Abraão - Rio de 
Areia - Saquarema - RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 136/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.000 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Para-
ná - Loteamento Villa do Abraão – Rio de 
Areia - Saquarema- RJ.       
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Paraná, 
que se inicia na Rua Estrada Municipal 
Existente, termina na Rua Rio de Janeiro, 
no Loteamento Villa do Abraão - Rio de 
Areia - Saquarema - RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 128/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.001 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Rio 
de Janeiro - Loteamento Villa do Abraão 
– Rio de Areia -Saquarema - RJ.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Rio de 
Janeiro, que se inicia na Rua Pernambu-
co, termina na Rua Jose Miquelino Marti-
nelli, no Loteamento Villa do Abraão - Rio 
de Areia - Saquarema - RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 

ATOS DA PREFEITA
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disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 129/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.002 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Espí-
rito Santo - Loteamento Villa do Abraão – 
Rio de Areia - Saquarema- RJ.    
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Espírito 
Santo, que se inicia na Rua Santa Catari-
na, termina na Estrada Municipal Existen-
te, no Loteamento Villa do Abraão - Rio de 
Areia - Saquarema – RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 124/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.003 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Praia 
das Moitas, Vilatur - Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Praia 
das Moitas, a Rua que se inicia na Av. Li-
torânea e o seu término até a Rua Praia 
de Itapoã, na localidade de Vilatur - Sa-
quarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 120/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.004 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Travessa 
Jasmim - Bacaxá - Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Travessa 
Jasmim, a Rua que se inicia na Rua dos 
Jasmins e o seu término até na residência 
da Sr.ª Micheli Paixão, na localidade Ba-
caxá - Saquarema/RJ.
 Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 118/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.005 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Travessa 
das Flores – Rio Seco - Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Travessa 
das Flores, a Rua que se inicia na Traves-
sa Maria Aurelina Reis da Silveira e o seu 
término na residência da Sr.ª Vilma Porto 
da Silva, na localidade Rio Seco - Saqua-
rema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 150/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.006 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Te-
nente José Pedro do Nascimento, a an-
tiga Rua B – Loteamento Irineu Carvalho, 
no bairro Barra Nova - Saquarema/RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
 Art.1º Passa a denominar-se Rua Tenen-
te José Pedro do Nascimento, antiga Rua 
B – Loteamento Irineu Carvalho, a Rua 
que se inicia na Rua do Índio e o seu tér-
mino na lagoa, na localidade Barra Nova 
- Saquarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 147/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.007 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Ma-
ria Soares Coutinho, no bairro Mombaça 
- Saquarema/RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
 Art.1º Passa a denominar-se Rua Maria 
Soares Coutinho, a Rua que se inicia na 
Rua José Theodoro e o seu término até o 
lote nº 20 do Srº Bruno da Silva Chagas, 
na localidade Mombaça - Saquarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 141/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.008 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Maria 
Nazareth de Souza, no bairro Jardim - Sa-
quarema/RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Maria 
Nazareth de Souza, a Rua que se inicia 
na Estrada de Santo Antônio e o seu tér-
mino até a residência da Sr.ª Nadir Alves 
da Silva Gustavo, na localidade Jardim - 
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Saquarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 119/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.009 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Praia 
Ponta Paracuru, Vilatur - Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Passa a denominar-se Rua Praia 
Ponta Paracuru, a Rua que se inicia na 
Av. Litorânea e o seu término até a Rua 
Praia de Itapoã, na localidade Vilatur - Sa-
quarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 116/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.010 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua das 
Águias (antiga Rua Quatro), no Lotea-
mento do Mamão – Barreira - Saquarema/
RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Passa a denominar-se Rua das 
Águias (antiga Rua Quatro), a Rua que se 
inicia na Rua Manelão Quintes de Men-
donça e o seu término até a Rua das Ara-
ras (antiga Rua Dois), na localidade Bar-
reira - Saquarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita
Projeto de Lei nº 111/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.011 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua dos 
Papagaios (antiga Rua Três), no Lotea-
mento do Mamão – Barreira - Saquarema/
RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Passa a denominar-se Rua dos Pa-
pagaios (antiga Rua Três), a Rua que se 
inicia na Rua Manelão Quintes de Men-
donça e o seu término na Rua das Araras 
(antiga Rua Dois), na localidade Barreira 
- Saquarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 110/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.012 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua das 
Araras (antiga Rua Dois), no Loteamento 
do Mamão – Barreira - Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Passa a denominar-se Rua das 
Araras (antiga Rua Dois), a Rua que se 
inicia na Rua dos Tucanos (antiga Rua 
Um) e o seu término na Rua das Águias 
(antiga Rua Quatro), na localidade Barrei-
ra - Saquarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 109/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.013 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua dos 
Tucanos (antiga Rua Um), no Loteamento 
do Mamão - Barreira - Saquarema/RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Passa a denominar-se Rua dos Tu-
canos (a antiga Rua Um), a Rua que se 
inicia na Rua Manelão Quintes de Men-
donça e o seu término na Rua das Araras 
(antiga Rua Dois), na localidade Barreira 
- Saquarema/RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 108/2020.
Autoria: Vereador Roberto Carlos Reis 
Melo

LEI Nº 2.014 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Ama-
pá - Loteamento Villa do Abraão – Rio de 
Areia - Saquarema- RJ.       
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Ama-
pá, que se inicia na Rua São Paulo, termi-
na na Rua Piauí, no Loteamento Villa do 
Abraão - Rio de Areia - Saquarema - RJ..
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 126/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.015 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Santa 
Catarina - Loteamento Villa do Abraão – 
Rio de Areia – Saquarema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
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saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Santa 
Catarina, que se inicia na Rua Pernambu-
co, termina na Rua Japão, no Loteamento 
Villa do Abraão - Rio de Areia - Saquare-
ma – RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 123/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.016 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação Rua do Ser-
rano, na Localidade do Palmital – Saqua-
rema - RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Passa a denominar-se Rua do Ser-
rano que se inicia no Sitio Sapocaia e ter-
mina na Estrada Latino Melo, no bairro do 
Palmital - Saquarema - RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 107/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.017 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Moa-
cyr Rosa – Loteamento Bela Vista – Par-
que Swan - Saquarema - RJ.      
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Moa-
cyr Rosa, que se inicia na Rua Maria do 
Socorro passando pela Rua C e Rua E, 
e termina na Rua Sem Saída, no Lotea-
mento Bela Vista no Parque Swan - Sa-
quarema - RJ

Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 092/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.018 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre denominação de Rua Per-
nambuco - Loteamento Villa do Abraão – 
Rio de Areia -Saquarema- RJ.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Per-
nambuco, que se inicia na Rua Santa 
Catarina, termina na Rua Paraná, no Lo-
teamento Villa do Abraão - Rio de Areia 
- Saquarema – RJ.
Art.2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 130/2020.
Autoria: Vereador Abraão Ribeiro do Nas-
cimento

LEI Nº 2.019 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a autorização para abertura 
de crédito adicional especial com vistas à 
criação de dotação orçamentária na Lei 
Orçamentária Anual e sua adequação e 
compatibilidade com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes no Município de Saquarema, 
destinada à Secretaria de Educação e 
Cultura, para ações de enfrentamento da 
pandemia, decorrente do novo Coronaví-
rus SARS-CoV-2 – causador da Covid-19, 
destinadas especificamente ao setor 
cultural, nos termos da Lei Federal n.º 
14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Aldir 
Blanc) e dá outras providências.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, por Decreto, no exercício finan-
ceiro de 2020, observado o disposto no 
§ 2º do art. 167 da Constituição Federal, 
crédito adicional especial, no valor total 
de R$ 610.069,24 (seiscentos e dez mil 
sessenta e nove reais e vinte quatro cen-
tavos), consignado no orçamento da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 
segundo a dotação orçamentária abaixo 
estabelecida: 

Art. 2.º Em razão da autorização expres-
sa no art. 1.º desta Lei, fica incorporada 
à respectiva programação no Plano Plu-
rianual – PPA relativo ao quadriênio de 
2018-2021, estabelecido na Lei Municipal 
nº 1.638, de 18 de dezembro de 2017, 
com sua inserção na Lei Orçamentária 
Anual – LOA e adequação na Lei de Di-
retrizes Orçamentárias – LDO vigentes, 
instituídas, respectivamente, pelas Leis 
Municipais nº 1.880, de 16 de dezembro 
de 2019 e 1.838, de 25 de setembro de 
2019.
Art. 3.º Para cobertura do crédito previsto 
no art. 1º desta Lei serão utilizados re-
cursos provenientes do Fundo Nacional 
de Cultura, de acordo com a Lei Federal 
n.º 14.017, de vinte e nove de junho de 
2020 (Lei Aldir Blanc), no valor total de R$ 
610.069,24 (seiscentos e dez mil sessen-
ta e nove reais e vinte quatro centavos), 
composto do montante do recurso federal 
efetivamente repassado na quantia de R$ 
610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) 
acrescido da atualização oriunda dos ren-
dimentos financeiros no valor de R$ 69,24 
(sessenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos), considerados, em sua totali-
dade, como excesso de arrecadação, nos 
termos do artigo 43, § 1°, inciso II e § 3°, 
ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.   
Parágrafo único. Os créditos discrimina-
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dos conforme previsto no art. 1.º desta 
Lei poderão ser movimentados, mediante 
crédito adicional suplementar, dentro dos 
limites previstos na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias e na Lei Orçamentária Anual 
vigentes. 
Art. 4º As metas e prioridades relativas à 
nova programação prevista no artigo 1.º 
desta Lei passam a contar do exercício de 
2020.
Art. 5º Em decorrência desta Lei fica alte-
rado o Quadro de Detalhamento de Des-
pesa da respectiva unidade orçamentária. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.071 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA
Art. 1º Fica considerado ponto facultativo 
nas repartições públicas municipais os 
dias 24 e 31 de dezembro de 2020, ex-
ceto os serviços considerados essenciais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Saquarema, 10 de dezembro de 2020.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.072 DE 
10 DE DEZEMBRO DE 2020

Abre Crédito Adicional Especial, no Orça-
mento do Exercício Financeiro de 2020, 
para Ações de Enfrentamento da Pande-
mia, decorrente do novo coronavírus – 
Covid 19, destinadas ao setor cultural e 
dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUARE-
MA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro na 
Lei Orgânica Municipal, em conformidade 
com a Lei Orçamentária vigente, com a le-
gislação pertinente e em especial: 
CONSIDERANDO o permissivo disposto 
no parágrafo 2º do artigo 167 da Consti-
tuição da República que trata da abertura 
de crédito especial, cujo ato de autoriza-

ção seja promulgado nos últimos quatro 
meses do exercício de sua vigência, caso 
em que, reabertos nos limites de seus sal-
dos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subsequente;
CONSIDERANDO a prévia autorização 
legislativa, conforme constante da Lei Mu-
nicipal n.º 2.019, de 10 de dezembro de 
2020, promulgada em atenção ao previsto 
no art. 167, V, da Constituição Federal e 
observadas as disposições do artigo 41, 
II, artigo 43, § 1º, II e § 3º e artigos 45 
e 46, todos da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964 que dispõem sobre 
a abertura de créditos especiais que se 
amoldam ao quadro ora vivido pelo Muni-
cípio e a abertura dos créditos provenien-
tes da Lei Federal n.º 14.017, de 29 de 
junho de 2020 (Lei Aldir Blanc); 
CONSIDERANDO a necessidade de ade-
quar o programa orçamentário para regis-
trar os fatos contábeis oriundos da situa-
ção de calamidade em saúde pública no 
Município, relativos ao repasse federal de 
que trata a Lei Aldir Blanc; 
CONSIDERANDO a Declaração de Emer-
gência em Saúde Pública de Importância 
Internacional, emitida, em 30/01/2020, 
pela Organização Mundial da Saúde – 
OMS, em decorrência da Infecção Huma-
na pelo novo Coronavírus, causador da 
doença – Covid-19;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020 que 
dispõe sobre as medidas para enfrenta-
mento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019, com reflexos atuais; e ainda a emis-
são do Decreto Legislativo nº. 6, de 20 de 
março de 2020, do Senado Federal que 
declarou estado de calamidade pública 
nacional em face da pandemia ocasiona-
da pela Covid-19; 
CONSIDERANDO a Portaria do Ministé-
rio da Saúde nº 356, de 11 de março de 
2020, que dispõe sobre a regulamenta-
ção e operacionalização do disposto na 
Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro 
de 2020, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional de-
corrente do Coronavírus (Covid-19); 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, e ainda 

sua mais recente regulamentação, publi-
cada em 18 de setembro de 2020, o De-
creto Federal n.º 489, de 17 de setembro 
de 2020, que altera a regulamentação an-
terior correspondente ao Decreto Federal 
n.º 10.464, de 17 de agosto de 2020, que 
dispõe sobre ações emergenciais desti-
nadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública, 
reconhecida pelo Decreto Legislativo n.º 
6, de 20 de março de 2020, relacionada 
ao Coronavírus (Covid-19); 
CONSIDERANDO que a aplicação do 
recurso fica condicionada à estratégia 
escolhida pelo Município, referente ao 
desenvolvimento das iniciativas previstas 
nos incisos II e III, ambos do artigo 2º da 
Lei Federal n.º 14.017, de 29 de junho de 
2020;
CONSIDERANDO que o benefício não 
poderá ser concedido a quaisquer traba-
lhadores do campo da cultura, mas àque-
les que participarem da cadeia produtiva 
dos segmentos artísticos e culturais des-
critos nos artigos 4º e  8º da Lei Federal 
n.º 14.017, de 29 de junho de 2020, in-
cluídos artistas, contadores de histórias, 
produtores, técnicos, curadores e profes-
sores de escolas de arte e de capoeira; 
e ainda mediante comprovação de que 
atendem às condições definidas nos inci-
sos I a VII do artigo 6º da Lei Aldir Blanc, 
que não sejam beneficiários do auxílio 
emergencial estabelecido pela Lei Fede-
ral n.º 13.982, de 02 de abril de 2020 e es-
tarem com inscrição homologada em, no 
mínimo, um dos cadastros previstos nos 
incisos I a VIII do parágrafo 1º do artigo 7º 
da Lei Federal n.º 14.017/2020.  
DECRETA
Art. 1.º Mediante autorização legislati-
va constante da Lei Municipal n.º 2.019, 
de 10 de dezembro de 2020, fica aberto, 
no orçamento do exercício financeiro de 
2020, crédito adicional especial, no valor 
total de R$ 610.069,24 (seiscentos e dez 
mil sessenta e nove reais e vinte quatro 
centavos), consignado à Secretaria Mu-
nicipal de Educação e Cultura, conforme 
especificação abaixo:
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Parágrafo único. Em cumprimento ao pre-
visto no § 2.º do art. 167 da Constituição 
Federal, o crédito especial de que trata 
este artigo terá vigência no exercício fi-
nanceiro em que for autorizado, salvo se 
o ato de autorização for promulgado nos 
últimos quatro meses daquele exercício, 
caso em que, reabertos nos limites de 
seus saldos, serão incorporados ao orça-
mento do exercício financeiro subsequen-
te.
Art. 2º Os recursos necessários à aber-
tura dos créditos de que trata o art.1º 
deste Decreto são decorrentes da Lei 
Federal n.º 14.017, de 29 de junho de 
2020 (Lei Aldir Blanc) e totalizam o valor 
de R$ 610.069,24 (seiscentos e dez mil 
sessenta e nove reais e vinte quatro cen-
tavos), composto do montante do recur-
so federal efetivamente repassado, em 
19/10/2020, mediante a ordem bancária 
n.º 4.219.858.000.002, na quantia de R$ 
610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), 
acrescido da atualização oriunda dos ren-
dimentos financeiros no valor de R$ 69,24 
(sessenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos), considerados como excesso 
de arrecadação da fonte “1998 – Ação 
Emergencial – Lei Aldir Blanc”, de acordo 
com o art. 43, § 1º, inciso II e § 3º da Lei 
Federal n.º 4320/1964.

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado, dentro dos limites previstos 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 
Lei Orçamentária Anual vigentes, a mo-
vimentar, mediante crédito adicional su-
plementar, os créditos constantes deste 
Decreto entre as fichas do mesmo desde 
que mantida a finalidade da aplicação do 
recurso aos termos da Lei Federal n.º 
14.017/2020. 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado 
a suplementar o programa mencionado 
nos artigos anteriores, caso a situação se 

agrave ou sejam necessários mais recur-
sos. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 10 de dezembro de 2020
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO 

N° 087/2019
Processo Administrativo nº 9240/2019.
Ref. Contratação de empresa especializa-
da para fornecimento contínuo de solução 
de impressão corporativa “Outsourcing 
de Impressão”, abrangendo fornecimen-
tos de suprimentos, exceto papel, supor-
te técnico para manutenção corretiva e 
preventiva, locação e monitoramento de 
equipamentos e sistema de gestão de im-
pressoras para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Saquarema/RJ.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: Bradok Soluções Corporati-
vas LTDA - CNPJ 03.117.534/0001-90
Objeto: Prorrogação da vigência do 
Contrato firmado entre as partes em 
03/10/2019.
Valor do Termo Aditivo: R$ 35.547,00 
(trinta e cinco mil, quinhentos e quarenta 
e sete reais).
Dotação Orçamentária: 
PT 10.122.0020.2.060; 
ND 3.3.90.39.12.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 02/10/2020
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
048/2020 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 046/2020
1. Objeto
A presente ATA tem por objeto registro de 
preços para aquisição de diversos ma-
teriais de consumo para uso veterinário 
para suprir as necessidades dos aten-
dimentos da nova Clínica Veterinária do 

município de Saquarema para 12 (doze) 
meses, por solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde constantes do Termo de 
Referência deste Edital, de acordo com o 
Processo Administrativo nº 14.070/2019.
2. Contratado
O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o(s) 
fornecedor (es) e as especificações do(s) 
material(ais) registrados nesta Ata, en-
contram-se indicados na(s) tabela(s) 
abaixo(s):

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO

  
9 Compressa gaze, 

material sintético, 
largura 7,50cm, 
comprimento 7,50cm, 
com 4 dobras, cor 
branca, características 
adicionais estéril e 
descartável. 

Pacote com 
50 unidades 

12 Texmed 70,50 846,00 

10 

Divã clínico, material 
estrutura madeira, 
comprimento 1,80m, 
largura 1,30m, altura 
0,50m, material 
estofamento com 
espuma D33, 
revestimento resvestido 
em courvin, 
característica adicional 
tipo tablado. 

Unidade 2 Arktus 1.277,50 2.555,00 

12 

Fio de sutura Catgut 0, 
tipo estéril, não 
absorvível, com agulha 
cirúrgica em aço 
inoxidável. 

Caixa com 24 
unidades 60 Tecnofio 92,50 5.550,00 

13 

Fio de sutura nylon 0, 
tipo estéril, não 
absorvível, com agulha 
cirúrgica em aço 
inoxidável. 

Caixa com 24 
unidades 60 Tecnofio 50,15 3.009,00 

14 

Focinheira para cão, 
fabricada em PVC, com 
velcro ajustável e 
borracha de proteção 
para conforto ao animal, 
do nº 1 ao 5, conjunto 
com 5 peças. 

Kit com 5 
unidades 10 BergVet 50,30 503,00 

15 

Lâmina bisturi, material 
em aço inoxidável, 
tamanho nº 20, tipo 
descartável, esterilidade 
estéril, características 
adicionais embalada 
individualmente. 

Caixa com 
100 unidades 24 Descarpack 61,00 1.464,00 

16 

Lanterna Clínica c/ luz 
de LED confeccionado 
em metal leve de alta 
qualidade, iluminação 
brilhante e branca p/ 
melhor visualização, 
acionamento através do 
botão liga/desliga, 
possui conveniente clipe 
de bolso, alimentação 
através de 2 pilhas AAA 
(inclusas). 

Unidade 1 Hak 35,30 35,30 

17 

Luva cirúrgica P, em 
látex natural, flexível, 
resistente, fina e 
homogênea, alta 
sensibilidade tátil, 
bordas reforçadas, 
arrematadas com 
bainhas, sem emendas 
ou quaisquer outros 
defeitos que interfiram 
na perfeita utilização do 
produto, lubrificação 
com pó bio absorvível, 
embalagem estéril, em 
papel grau cirúrgico, 
contendo externamente 
dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 
22/10/2001. 

Caixa com 
100 unidades 24 Descarpack 84,00 2.016,00 

  
 
 
 

Fornecedor: Mamedico Cirurgico LTDA ME 
CNPJ: 00.823.255/0001-54 
Endereço: Rua da Gloria, s/n, LT5, QD02, Boa Perna - Araruama/RJ 
CEP:28970-000 
Fone/Fax: 22 2673-8025 
Contato: Valdeci 

ITEM TIPO DO ITEM UNID. MED.. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 Agulha descartável 25x7 Caixa com 
100 unidades 24 Descarpack 12,00 288,00 

2 Agulha descartável 25x8 Caixa com 
100 unidades 24 Descarpack 11,50 276,00 

3 

Algodão hidrófilo, em 
camadas contínuas em 
forma de rolo (manta), 
provido de papel 
apropriado em toda sua 
extensão. O algodão 
deverá apresentar 
aspecto homogêneo e 
macio, boa absorção, 
ausência de grumos ou 
quaisquer impurezas, 
ser inodoro, de cor 
branca. Embalado em 
caixa individual. 

Rolos de 250 
gramas 24 Nath 6,90 165,60 

4 

Cabo de bisturi nº 4, em 
aço inoxidável, utilizado 
em procedimentos 
cirúrgicos em geral. 

Unidade 4 Abc 14,15 56,60 

5 

Cateter intravenoso 
periférico, nº 22, tipo por 
fora da agulha c/ asa e 
conecção em y, estéril 
em óxido de etileno, 
embalagem em blister – 
Reg. MS. 

Caixa com 50 
unidades 12 Descarpack 66,60 799,20 

6 

Cateter intravenoso 
periférico, nº 24, tipo por 
fora da agulha c/ asa e 
conecção em y, estéril 
em óxido de etileno, 
embalagem em blister – 
Reg. MS. 

Caixa com 50 
unidades 12 Descarpack 74,20 890,40 

7 

Colchonete Térmico 
para Hipotermia, à prova 
de água, possui 
termômetro interno para 
controle de temperatura, 
aquecimento variante de 
30 à 45°C, fabricado em 
tecido anti-chamas e 
anti-bacteriano, 
voltagem de 110v, com 
tamanho médio de 
0,70m x 0,40m. 

Unidade 1 Previtec 262,05 262,05 

8 

Colchonete Térmico 
para Hipotermia, à prova 
de água, possui 
termômetro interno para 
controle de temperatura, 
aquecimento variante de 
30 à 45°C, fabricado em 
tecido anti-chamas e 
anti-bacteriano, 
voltagem de 110v, com 
tamanho médio de 
1,00m x 0,45m. 

Unidade 1 Previtec 275,00 275,00 

 
    

 
 
 

 
 

 
 



   D.O.S

09

Ano III ● Nº 538  
Sexta-feira, 11 de dezembro de 2020

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

Valor total de R$: R$ 34.939,55 (trinta e 
quatro mil e novecentos e trinta e nove re-
ais e cinquenta e cinco centavos).
A fiscalização e aprovação do serviço fi-
cará a cargo do servidor Kaio Luiz da Sil-
va Ferreira – matrícula: 954.179-2

EXTRATO DE 1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 009/2020

Processo Administrativo nº 19926/2019.
Ref. Aquisição de tubo de concreto arma-
do para manutenção de logradouros no 
Município de Saquarema.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sa-
quarema.
Contratada: Artelagos Artefatos de Con-
creto LTDA - CNPJ 39.845.656/0001-40
Objeto: Acréscimo de 25,00% (vinte e 

cinco por cento) ao valor do Contrato.
Valor do Termo Aditivo: R$ 192.206,02 
(cento e noventa e dois mil, duzentos e 
seis reais e dois centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 15.452.0013.2.013; 
ND 3.3.90.30.10.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 10 de novembro de 
2020
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

ERRATA PORTARIA Nº 10/2020                                                         
DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020                

A Secretária  Municipal de Educação 
e Cultura, no uso de suas atribuições le-
gais informa que a presente ERRATA ser-
ve para retificar a publicação à Portaria 
que estabelece normas complementares 
quanto ao encerramento do ano letivo de 
2020.                                                                
A  Portaria nº 10 de 07 de dezembro  de 
2020, publicado na edição nº 535, de 08 
de dezembro de 2020, do Diário Oficial do 
Município de Saquarema, tem pela pre-
sente, por lapso de digitação a seguinte  
correção:
Onde se lê:
Art.3º - Em caráter excepcional para o ano 
de 2020 as notas a serem consideradas 
nos ciclos avaliativos de aprendizagem 
dos alunos  estarão compreendidas no in-
tervalo de 0 a 100, com um somatório de 
no mínimo 200 pontos.
Leia-se:
Art.3º - Em caráter excepcional para o ano 
de 2020 as notas a serem consideradas 
nos ciclos avaliativos de aprendizagem 
dos alunos  estarão compreendidas no in-
tervalo de 0 a 100, com um somatório de 
no máximo  200 pontos.
Saquarema, 09  de dezembro de 2020.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação 

  

18 

Luva cirúrgica M, em 
látex natural, flexível, 
resistente, fina e 
homogênea, alta 
sensibilidade tátil, 
bordas reforçadas, 
arrematadas com 
bainhas, sem emendas 
ou quaisquer outros 
defeitos que interfiram 
na perfeita utilização do 
produto, lubrificação 
com pó bio absorvível, 
embalagem estéril, em 
papel grau cirúrgico, 
contendo externamente 
dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 
22/10/2001. 

Caixa com 
100 unidades 24 Descarpack 87,00 2.088,00 

19 

Luva cirúrgica G, em 
látex natural, flexível, 
resistente, fina e 
homogênea, alta 
sensibilidade tátil, 
bordas reforçadas, 
arrematadas com 
bainhas, sem emendas 
ou quaisquer outros 
defeitos que interfiram 
na perfeita utilização do 
produto, lubrificação 
com pó bio absorvível, 
embalagem estéril, em 
papel grau cirúrgico, 
contendo externamente 
dados de rotulagem 
conforme RDC 185 de 
22/10/2001. 

Caixa com 
100 unidades 24 Descarpack 87,05 2.089,20 

20 Seringa descartável 5ml Caixa com 
100 unidades 12 SR 25,05 300,60 

21 Seringa descartável 3ml Caixa com 
100 unidades 12 SR 20,10 241,20 

22 Seringa descartável 1ml Caixa com 
100 unidades 12 Descarpack 26,60 319,20 

23 

Tapete capacho 
70x70cm, 
confeccionado em fibra 
de vinil entrelaçadas 
reforçado. 

Unidade 4 JG 140,50 562,00 

24 

Tapete capacho 
1,50x0,80m, 
confeccionado em fibra 
de vinil entrelaçadas 
reforçado. 

Unidade 1 JG 285,10 285,10 

25 

Termômetro veterinário 
clínico digital flexível, 
preciso, para uso em 
animais de pequeno e 
grande portes, faixa de 
medição entre 32,0°C a 
43,9°C, alimentação por 
1 pilha (AAA). 

Unidade 3 Incoterm 56,50 169,50 

    

 

 

 

 

 

  
MATERIAL PERMANENTE 

26 

Afastador cirúrgico, tipo 
farabeuf, material aço 
inoxidável, comprimento 
13x125mm, uso adulto. 

Unidade 4 ABC 20,20 80,80 

27 

Cuba rim, para uso 
veterinário, 
confeccionada em 
material aço inox AISI 
304, comprimento 26cm, 
largura 12cm, 
capacidade 750ml, 
altura 6cm. 

Unidade 2 ABC 52,70 105,40 

28 

Estojo para instrumental 
cirúrgico, confeccionado 
em material aço 
inoxidável AISI-420, 
autoclavável, com 
dimensões mínimas de 
26cm comprimento x 12 
cm largura x 6cm altura, 
com tampa.  

Unidade 2 ABC 143,50 287,00 

29 

Foco cirúrgico auxiliar, 
FL 2000, tipo monofocal, 
c/ pedestal, cl. Focal 
60cm profundidade, 
componentes bulbo 
ativo na cúpula e 1 de 
emergência, s/ bateria, 
características 
adicionais sist. 
Balanceamento c/ 5 
rodas, transformador na 
base, outros 
componentes c/ filtro e 
refletor multifacetado, 
80.000 lux, acessórios 
sist.transf.luz halogênea 
em natural c/ emp. 
4.300k, tipo 
acionamento botão de 
acionamento em cada 
cúpula, voltagem 
110/220v, esterilização 
em autoclaves. 
 

Unidade 1 Brassmed 5.950,00 5.950,00 

30 

Par de afastador 
Farabeut adulto, 
confeccionado em aço 
inoxidável medindo 
aproximadamente 15cm. 

Unidade 4 ABC 26,30 105,20 

31 

Pinça anatômica dente 
de rato de 16cm, 
autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 4 ABC 19,50 78,00 

32 

Pinça anatômica de 
16cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 4 ABC 19,20 76,80 

33 

Pinça Bachaus de 
13cm, autoclavável, 
confeccionada e, aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 4 ABC 34,90 139,60 

34 
Pinça Allis de 15cm, 
autoclavável, 
confeccionada em aço 

Unidade 5 ABC 39,00 195,00 

  
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

35 

Pinça para antissepsia 
Foerster de 16cm, 
autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 5 ABC 61,50 307,50 

36 

Pinça mosquito curva de 
12cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 5 ABC 28,65 143,25 

37 

Pinça mosquito reta de 
12cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 5 ABC 28,10 140,50 

38 

Pinça Kelly reta de 
16cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 6 ABC 40,30 241,80 

39 

Pinça Kelly curva de 
16cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 6 ABC 39,60 237,60 

40 

Pinça Rochester reta de 
18cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 4 ABC 56,50 226,00 

41 

Pinça Rochester curva 
de 18cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 4 ABC 57,20 228,80 

42 

Pinça Kocher reta de 
16cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 4 ABC 47,30 189,20 

43 

Pinça Kocher curva de 
16cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420, 
embalada 
individualmente. 

Unidade 4 ABC 48,00 192,00 

44 

Porta agulha Mayo 
Hegar de 16cm, 
autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável, AISI-420. 

Unidade 4 ABC 44,30 177,20 

45 

Porta algodão 
confeccionado em aço 
inox AISI-420, 
autoclavável, tamanho: 
8x8cm, indicado para 
acondicionamento de 
gaze, algodão, detritos, 
entre outros. 

Unidade 2 ABC 66,50 133,00 

46 
Tambor p/ gaze 
confeccionado em aço 
inox AISI-420, 

Unidade 2 ABC 103,50 207,00 

  
autoclavável, tamanho: 
10x10cm, indicado para 
acondicionamento de 
gaxe, algodão, detritos, 
entre outros. 

47 

Tesoura cirúrgica reta 
Romba Romba de 
15cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420. 

Unidade 3 ABC 35,00 105,00 

48 

Tesoura cirúrgica reta 
Fina Fina de 15cm, 
autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420. 

Unidade 3 ABC 34,45 103,35 

49 

Tesoura cirúrgica Curva 
Fina Romba de 15cm, 
autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420. 

Unidade 3 ABC 35,70 107,10 

50 

Tesoura Spencer de 
12cm, autoclavável, 
confeccionada em aço 
inoxidável AISI-420. 

Unidade 3 ABC 45,50 136,50 

    

Valor total de R$: R$ 34.939,55 
(trinta e quatro mil e novecentos e 
trinta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos). 

A fiscalização e aprovação do serviço 
ficará a cargo do servidor Kaio Luiz 
da Silva Ferreira – matrícula: 
954.179-2. 
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